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ERRATA Nº 05 

 

Onde se lê: 

 

Candidato (a): Débora Kelly da Silva Ferreira 

 

A Comissão Especial de Planejamento Pedagógico do curso de Especialização em Diversidades 

Étnicas do Nordeste Brasileiro: Histórias, Culturas e suas Tecnologias, no uso de suas 

atribuições, analisou o recurso interposto pela candidata Débora Kelly da Silva Ferreira, que 

alega possuir mais de um ano de experiência em sala de aula e que houve erro no cômputo 

realizado pela comissão. Por essa razão, a candidata solicita nova conferência de sua 

pontuação. 

Após análise do recurso, constatamos que a declaração de experiência anexada no ato da 

inscrição pela candidata não especifica o período de trabalho na Educação Básica, apenas 

declara que a candidata está em atividade. Portanto, com base no item 7.1 do Edital nº 

04/2025 (análise e classificação do candidato dar-se-á a partir das informações e 

comprovações apresentadas pelo candidato no formulário de inscrição), INDEFERIMOS o 

recurso apresentado pela candidata. 

 

 

Leia-se: 

 

Candidato (a): Débora Kelly Ferreira Vasconcelos 

 

A Comissão Especial de Planejamento Pedagógico do curso de Especialização em Diversidades 

Étnicas do Nordeste Brasileiro: Histórias, Culturas e suas Tecnologias, no uso de suas 
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atribuições, analisou o recurso interposto pela candidata Débora Kelly Ferreira Vasconcelos, 

que alega possuir mais de um ano de experiência em sala de aula e que houve erro no 

cômputo realizado pela comissão. Por essa razão, a candidata solicita nova conferência de sua 

pontuação. 

Após análise do recurso, constatamos que conforme dados da inscrição e documentos 

comprobatórios apresentados pela candidata, sua pontuação correta é 90, e não 80, como 

divulgado. Portanto, DEFERIMOS o recurso apresentado pela candidata. 

 

Recife, 29 de março de 2025. 

 

Comissão Especial de Planejamento Pedagógico para o curso de Especialização em 

Diversidades Étnicas do Nordeste Brasileiro: Histórias, Culturas e suas Tecnologias 

 

 


